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PROJETO DE LEI Nº ____/2022 

 

“Dispõe sobre a cassação de alvará de 

funcionamento das empresas e postos de 

combustíveis que, comprovadamente, 

revenderem combustíveis adulterados e 

dá outras providências”.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica estabelecido que, no âmbito do Município de Maceió, haverá a 

cassação de alvará de funcionamento das empresas e postos de combustíveis que, 

comprovadamente, revenderem combustíveis adulterados. 

 

Parágrafo Único. Para efeitos dessa Lei, considera-se adulterado o 

combustível que sofra alteração quanto ao padrão de qualidade, evidenciada em laudo 

pericial emitido pela Agência Nacional de Petróleo-ANP ou entidade por esta 

credenciada ou com ela conveniada para esse fim. 

 

Art. 2º. Após o Executivo Municipal obter a informação quanto à 

constatação da infração a que se refere o caput deste artigo, será instaurado processo 

administrativo, que deverá ser concluído no prazo máximo de sessenta dias, 

assegurando-se ampla defesa ao acusado, permanecendo o estabelecimento interditado 

cautelarmente nesse período. 

 

§ 2º. Os responsáveis pelo estabelecimento que tiver o seu Alvará de 

Funcionamento cassado ficam proibidos, pelo período de cinco anos, de obter novo 

alvará para o mesmo ramo de atividade. 
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Art. 3º. Após a cassação do Alvará de Funcionamento serão encaminhadas 

cópias do processo administrativo e dos respectivos documentos que o compõem ao 

Ministério Público Estadual para as providências cabíveis. 

 

Art. 4º. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 

verba orçamentária própria, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 09 de junho de 2022. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

 

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei. 

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da 

presente proposição. 

 

O Município é um ente federado autônomo formador da República Federativa 

do Brasil, que em união indivisível com os Estados e Distrito Federal, constitui-se o 

País em um Estado Democrático de Direito, consoante vemos do art. 1º da CRFB/88. 

Portanto o Município é o Estado brasileiro em sua esfera de competência e atribuições. 

Por este prisma cabe também aos Municípios o desenvolvimento de ações voltadas à 

proteção do consumidor nos termos das normas internacionais, constitucionais e 

infraconstitucionais. 

 

É neste sentido que a presente Lei visa blindar o consumidor final dos 

combustíveis vendidos nos postos situados no Município de Maceió. 

 

A adulteração de combustível é uma prática altamente prejudicial ao 

consumidor, seja pelos danos que causa ao motor do veículo e à saúde, em consequência 

do aumento da emissão de poluentes, ou mesmo pelo aumento do consumo, sem falar 

na sonegação de impostos.  
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Embora bastante combatida a adulteração de combustíveis é uma prática 

anticompetitiva frequente em todo o país. 

 

O denominado “batismo”, é uma operação ilegal, danosa ao consumidor, que 

consiste na mistura de outras substâncias como nafta, solvente, água, álcool, etc. aos 

combustíveis. 

 

A par dos avanços no combate a essa prática comercial fraudulenta, porém, 

ainda são frequentes as denúncias noticiando casos de suspeitas quanto há alguns postos 

que se utilizam desse artifício como meio para aumentarem os seus lucros, em flagrante 

desrespeito ao consumidor. 

 

A mudança dessa realidade exige medidas duras para coibir a prática, entre elas 

a cassação do Alvará de Funcionamento dos estabelecimentos que comprovadamente 

revenderem combustíveis adulterados. 

 

Assim, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio dos 

nobres Parlamentares desta Casa Legislativa para aprovação deste importante Projeto de 

Lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 09 de junho de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 

 


